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(Actos adoptados em aplicação dos Tratados CE/Euratom cuja publicação não é obrigatória)

DECISÕES

COMISSÃO

DECISÃO DA COMISSÃO

de 12 de Outubro de 2006

relativa ao auxílio estatal C 11/2005 (ex N 21/2005) que a Alemanha pretende conceder à
construção de um gasoduto para o transporte de etileno na Baviera

[notificada com o número C(2006) 4836]

(Apenas faz fé o texto em língua alemã)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

(2007/385/CE)

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,
nomeadamente o primeiro parágrafo do n.o 2 do artigo 88.o,

Tendo em conta o Acordo sobre o Espaço Económico Europeu
e, nomeadamente, a alínea a) do n.o 1 do artigo 62.o,

Após ter convidado as partes interessadas a apresentarem as
suas observações nos termos dos referidos artigos (1) e tendo
em conta as referidas observações,

Considerando o seguinte:

1. PROCEDIMENTO

(1) Em 2 de Dezembro de 2003, a Alemanha comunicou à
Comissão a sua intenção de notificar formalmente o au-
xílio que pretendia conceder a um projecto de construção
de um gasoduto para o transporte de etileno entre Lud-
wigshafen (Baden-Württemberg) e Münchsmünster (Ba-
viera).

(2) Em 12 de Janeiro de 2005, por razões de segurança
jurídica, a Alemanha notificou oficialmente a medida

que, em seu entender, constituía uma medida geral de
infra-estrutura e não um auxílio estatal.

(3) Em 16 de Março de 2005, a Comissão iniciou o proce-
dimento formal de investigação no que diz respeito ao
alegado auxílio estatal. A decisão da Comissão de dar
início ao referido procedimento foi publicada em 26 de
Abril de 2005 no Jornal Oficial da União Europeia (2). A
Comissão convidou as partes interessadas a apresentarem
as suas observações sobre o auxílio.

(4) Em 19 de Abril de 2005, a Alemanha enviou as suas
observações em resposta à abertura do procedimento
formal de investigação (ver a parte 5).

(5) Diversas partes interessadas apresentaram as suas obser-
vações. A Association of Petrochemicals Producers in Europe
(APPE), algumas empresas Bávaras que participam indi-
rectamente no projecto [Mineraloelraffinerie Oberrhein
GmbH & Co. KG (Miro), Bayernoil Raffineriegesellschaft
mbH e Industriepark Gersthofen Service GmbH & Co. KG
— IGS] bem como a Áustria apresentaram observações
favoráveis por cartas de, respectivamente, 2, 12 e 17 de
Maio, 3 e 8 de Junho de 2005. Um produtor petroquí-
mico que solicitou que a sua identidade não fosse reve-
lada enviou um comentário crítico em 24 de Maio de
2005. O parecer da Áustria foi devidamente tido em
conta, apesar de ter sido recebido apenas após expirado
o prazo de trinta dias previsto no Jornal Oficial.

PTL 143/16 Jornal Oficial da União Europeia 6.6.2007

(1) JO C 100 de 26.4.2005, p. 18. (2) Ver nota 1.



(6) Os pareceres foram transmitidos à Alemanha em 16 e 20
de Junho de 2005, a fim de que este Estado-Membro
pudesse tomar uma posição a seu respeito.

(7) As autoridades alemãs comentaram as observações das
partes interessadas em 14 de Julho de 2005.

(8) Em 28 de Outubro de 2005, a Comissão solicitou novas
informações à Alemanha, as quais foram enviadas por
carta de 24 de Novembro de 2005.

(9) Desde o final de 2005, registaram-se diversos contactos e
uma troca de correspondência intensa entre as autorida-
des federais e bávaras, os representantes da indústria bá-
vara e a Comissão.

(10) Em 8 de Fevereiro de 2006, a Alemanha enviou uma
carta à qual anexou cartas suplementares das empresas
BASF, Borealis, Clariant, Infraserv Gendorf, Infraserv
Hoechst, MOL Group, OMV (Österreichische Mineralölver-
waltung Aktiengesellschaft) Áustria, OMV Germany, Ruhr
Oel GmbH (ROG), bem como dos consórcios Aethylen-
-Rohrleitungs-Gesellschaft (ARG) e Ethylen-Pipeline Süd
GmbH & Co. KG (EPS) este último na qualidade de po-
tencial beneficiário. Em 21 de Fevereiro, as autoridades
bávaras enviaram novas observações, bem como uma
versão revista da carta remetida pela Infraserv Hoechst.
Em 5 de Fevereiro, o produtor petroquímico que tecera
um comentário crítico em 24 de Maio de 2005 enviou
observações suplementares nas quais expressou uma ati-
tude mais positiva em relação ao auxílio proposto, na
condição de que se assegurasse o livre acesso entre Ro-
terdão e a Baviera.

(11) Em carta de 24 de Julho de 2006, à qual anexou um
conjunto de documentos suplementares, a Alemanha
apresentou uma proposta revista relativa ao auxílio em
favor do projecto de gasoduto. Esta carta foi complemen-
tada por duas comunicações de 14 de Agosto e 7 de
Setembro respectivamente, nas quais se fazia referência
específica à participação do Landesanstalt für Aufbaufi-
nanzierung Förderbank Bayern (a seguir designado «LfA»),
uma entidade de crédito propriedade exclusiva do Estado
da Baviera.

2. DESCRIÇÃO

2.1. Projecto

(12) O projecto consiste na construção de um gasoduto de
357 km de comprimento entre Ludwigshafen e Münchs-
münster com uma capacidade anual de transporte de
400 000 toneladas. Actualmente não existe transporte

de etileno entre Ludwigshafen e Münchsmünster. O qua-
dro 1 mostra os volumes de transporte previstos. Tendo
em conta a evolução irregular da produção e do con-
sumo de etileno, prevê-se que nos primeiros anos o fluxo
líquido se processe na direcção de Ludwigshafen, situação
essa que, nos anos subsequentes, se deverá inverter. O
quadro não tem ainda em conta a explosão ocorrida na
fábrica de polietileno da Basell (ver o considerando 24).
Se a fábrica for reconstruída com uma capacidade com-
parável, é menos provável que encerre em 2015, o que
implica que o fluxo líquido deva diminuir significativa-
mente a partir dessa data. Caso a fábrica seja reconstruída
com uma capacidade superior, os volumes transportados
deverão ser, em geral, inferiores durante o período em
causa.

Quadro 1

Volumes de transporte previstos (em 1 000 toneladas/ano)

2008-2009 2010-2014 A partir de
2015

Produtores

OMV […] (*) […] […]

Ruhr Oel […] […] […]

Consumidores

Wacker […] […] […]

Borealis […] […] […]

Clariant […] […] […]

Vinnolit […] […] […]

Basell […] […] […]

Novos investidores […] […] […]

Produção líquida 140 80 200

(*) Informação confidencial.

(13) A tarifa de transporte é estabelecida com base nas tarifas
de referência aplicadas pela Aethylen-Rohrleitungs-Ge-
sellschaft; por exemplo, 34,21 euros por tonelada para
todo o trajecto do gasoduto ou 0,0957 euros por tone-
lada métrica/quilómetro. Estas tarifas são aplicadas de
modo igual a todos os membros do consórcio e a quais-
quer outros utilizadores e serão adaptadas anualmente
com base numa avaliação independente.

(14) A construção do gasoduto custará, de acordo com as
previsões, 154 milhões de euros, ou seja, mais 14 mi-
lhões do que o montante inicialmente previsto pela Ale-
manha. Este aumento dos custos totais previstos deve-se
a custos de construção (incluindo a aquisição de direitos
e medidas de protecção do meio ambiente) e a custos
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de funcionamento (electricidade, seguros) mais elevados.
Uma vez concluídos os procedimentos jurídicos prelimi-
nares, os estudos necessários deverão realizar-se até ao
final de 2006 e o gasoduto será construído em 2007,
prevendo-se, de acordo com o projecto inicial, que venha
a entrar em funcionamento em Setembro de 2007. No
quadro do procedimento de obtenção das autorizações
necessárias, realizar-se-á uma avaliação do impacto am-
biental nos termos da Directiva 85/337/CEE do Conse-
lho, de 27 de Junho de 1985, relativa à avaliação dos
efeitos de determinados projectos públicos e privados no
ambiente (3).

(15) O gasoduto previsto será gerido de acordo com os prin-
cípios do «transporte comum», «livre acesso», «tarifas não
discriminatórias» e «margem de lucro mínima». Todos os
produtores e utilizadores de etileno terão acesso ao ga-
soduto nas mesmas condições. O gasoduto terá uma
capacidade disponível suficiente para respeitar estes prin-
cípios (a capacidade de reserva disponível corresponde a
cerca de 50 % da capacidade). Estas condições devem ser
respeitadas durante, pelo menos, 25 anos.

2.2. Auxílio

(16) O Estado da Baviera tenciona conceder uma subvenção
de 44,85 milhões de euros, correspondente a 29,9 % dos
custos de investimento (150 milhões de euros) ou 29,1 %
dos custos máximos (154 milhões de euros). O investi-
mento previsto para o período de 2004-2008 distribuir-
-se-á da seguinte forma: 4,5 milhões de euros em 2004,
7,8 milhões de euros em 2005, 54,2 milhões em 2006,
86 milhões em 2007 e 1,5 milhões em 2008. O auxílio
não poderá ultrapassar 29,9 % dos custos e será reduzido
proporcionalmente se os custos totais forem inferiores a
150 milhões de euros.

(17) A Alemanha alega que, sem o auxílio do Estado da Ba-
viera, o projecto não seria economicamente viável, por-
que os custos de transporte seriam muito superiores
(54,6 euros por tonelada) e, por conseguinte, deixariam
de ser competitivos. Além disso, mesmo com o auxílio
previsto de 44,85 milhões de euros e tendo em conta as
vantagens indirectas para os parceiros do consórcio, a
taxa de rendibilidade interna prevista não ultrapassaria
1,2 %. Convém ainda salientar que, se a fábrica da Basell
for reconstruída com uma capacidade superior, os fluxos
e, por conseguinte, a rendibilidade do investimento serão
inferiores (ver o considerando 24).

2.3. Beneficiário

(18) O beneficiário do auxílio é a empresa Ethylen-Pipeline
Süd GmbH & Co. KG («EPS») (4), um consórcio formado
pelas empresas petroquímicas (5) BASF AG, Borealis Po-
lymere GmbH, Clariant GmbH, OMV Deutschland
GmbH, ROG, Vinnolit GmbH & Co. KG e Wacker Che-
mie GmbH, bem como pelo LfA (6).

2.4. Indústria de etileno

(19) O etileno é um gás incolor e o hidrocarboneto insatu-
rado mais simples (alceno). Esta olefina costuma obter-se
a partir do petróleo (quer sob a forma de nafta, como é
habitual na Europa, quer sob a forma de gás) em insta-
lações petroquímicas (crackers); este processo de produção
dá origem a etileno e propileno em proporções fixas. O
etileno é a base de uma vasta gama de polímeros (por
exemplo, polietileno, PVC e poliestireno), os quais são
utilizados na produção de plásticos para inúmeras apli-
cações.

(20) O etileno é um gás anestésico, asfixiante e extremamente
inflamável que explode em contacto com o ar. Pertence à
categoria dos produtos mais perigosos. Por conseguinte, é
transportado exclusivamente por gasodutos que ligam
directamente os produtores aos consumidores, com algu-
mas raras excepções, nas quais o transporte se faz por via
marítima e é mais dispendioso. Diversos sistemas de ga-
sodutos (de dimensões variáveis mas, em geral, de nível
local) foram construídos para o transporte de etileno
desde os anos sessenta, quer por empresas isoladas
quer por consórcios, tais como o ARG. Em contrapartida,
o transporte da maior parte dos derivados de etileno é
muito mais simples.
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(3) JO L 175 de 5.7.1985, p. 40. Directiva com a última redacção que
lhe foi dada pela Directiva 2003/35/CE do Parlamento Europeu e do
Conselho (JO L 156 de 25.6.2003, p. 17).

(4) Na realidade, a EPS é composta por duas empresas:
— a Ethylen-Pipeline Süd GmbH & Co. KG, responsável pela pla-

nificação, construção e exploração do gasoduto, com um sócio
comanditado, a Ethylen-Pipeline Süd Geschäftsführungs GmbH,
sem quotas de capital e vários sócios comanditários com parti-
cipação no capital social de 700 000 euros, nomeadamente: a
BASF, a OMV e a Ruhr Oel, cada uma com 20 %, a Borealis
Clariant, a Vinnolit e a Wacker, cada uma com 10 % (o LfA
Förderbank Bayern não participará como sócio comanditado ou
comanditário na Ethylen-Pipeline Süd GmbH & Co. KG, nem
assumirá a responsabilidade pelo financiamento do projecto);

— a Ethylen-Pipeline Süd Geschäftsführungs GmbH, que explora a
Ethylen-Pipeline Süd GmbH & Co. KG, na qual o LfA tem uma
participação de 25,1 % do capital social de 28 000 euros; o
capital restante é detido, na proporção das suas participações,
pelos parceiros industriais da Ethylen-Pipeline Süd GmbH & Co.
KG.

(5) A BASF é produtora e consumidora de etileno, ao passo que a OMV
e a Ruhr Öl são apenas produtoras e a Borealis, a Clariant, a Vinnolit
e a Wacker são consumidoras. Um grande consumidor de etileno na
Baviera, a Basell, não participa no projecto de gasoduto.

(6) Ver considerando 11.



(21) De acordo com os dados fornecidos pela Alemanha, a
capacidade de produção da Europa Ocidental era de 23,2
milhões de toneladas no final de 2002 mais de 10 mi-
lhões das quais produzidas na Alemanha e nos países do
Benelux. Entre 2002 e 2003, a produção aumentou
2,6 %, situando-se em 20,7 milhões de toneladas.
Como o consumo na Europa ocidental é superior à pro-
dução, houve que importar um total de 0,24 milhões de
toneladas em 2002. Na Europa Central e Oriental (in-
cluindo os dez novos Estados-Membros), a capacidade de
produção foi de 2,24 milhões de toneladas no final de
2002, correspondendo o consumo a 2 milhões de tone-
ladas.

(22) A procura de etileno é directamente proporcional à pro-
cura de plásticos que, por seu turno, está directamente
associada ao crescimento do PIB. Tal permite deduzir que
nos próximos anos o consumo de etileno aumentará
previsivelmente 2 % na Europa Ocidental e cerca de
5,5 % nos países da Europa Central e Oriental. Os pro-
dutores de etileno que não estão ligados a um gasoduto
concorrem entre si indirectamente nos mercados dos
derivados de etileno.

(23) A indústria petroquímica europeia é, desde há muito
tempo, muito lucrativa. A pressão concorrencial tem,
contudo, vindo a aumentar devido, por um lado, às exi-
gências mais rigorosas em matéria de ambiente e, por
outro, à forte concorrência dos fornecedores de polieti-
leno no Médio Oriente, onde se dispõe de gás como
matéria-prima barata. No entanto, como a utilização do
gás limita o número de subprodutos, a Europa possui,
neste contexto, uma vantagem concorrencial técnica.
Além disso, os custos de transporte desempenham um
papel importante, sobretudo no que diz respeito aos
fornecimentos para as regiões centrais da Europa. A mai-
oria dos investimentos em novas capacidades de produ-
ção no Médio Oriente têm geralmente por objectivo for-
necer os mercados das economias florescentes da China e
de outros países do Sueste Asiático, mas se, por qualquer
motivo, o crescimento destes mercados abrandar, a in-
dústria química europeia poderá ter de enfrentar uma
concorrência mais forte por parte do Médio Oriente.

(24) A indústria de etileno na Baviera possui duas instalações
de produção de etileno em Münchsmünster-Gendorf-
-Burghausen pertencentes à OMV e à Ruhr-Öl Germany,
bem como uma série de consumidores de etileno que o
transformam em polietileno e outros produtos: Basell
GmbH (em Münchsmünster), Clariant GmbH e Vinnolit
GmbH & Co. KG (em Gendorf), Borealis Polymere GmbH
e Wacker-Chemie (em Burghausen). Em 12 de Dezembro
de 2005, ocorreu um grave incidente na instalação da
Basell, pelo que será necessário um investimento consi-
derável para que a produção de polietileno possa ser
retomada. Até ao momento, não se tomou qualquer de-
cisão quanto à sua reconstrução; a Basell assinalou, con-
tudo, que é importante determinar se o gasoduto entre
Ludwigshafen e Münchsmünster será construído.

(25) O quadro 2 mostra a produção e os fornecimentos de
etileno entre as empresas em questão.

Quadro 2

Produção e fornecimentos actuais

Em toneladas (dados de 2003)

OMV
Deutschland
GmbH,

Burghausen

Ruhr Oel
GmbH,
Münchs-
münster

Basell GmbH, Münchsmünster (antes
da explosão)

[…] […]

Clariant GmbH, Gendorf […] […]

Vinnolit GmbH & Co. KG, Gendorf […] […]

Borealis Polymere GmbH, Burghausen […] […]

Wacker-Chemie, Burghausen […] […]

Produção total 350 000 320 000

2.5. Rede pan-europeia de gasodutos de olefinas

(26) De acordo com a Alemanha, prevê-se que o projecto de
gasoduto faça parte de uma rede pan-europeia de gaso-
dutos de olefinas. Os gasodutos de etileno já existentes
têm uma extensão total de 2 500 a 3 000 km e ligam
cerca de 50 % da indústria, ao contrário do que se veri-
fica nos EUA, onde a cobertura é de quase 100 %. Os
sistemas regionais de gasodutos não interligados são os
seguintes:

— Noroeste da Europa (Roterdão/Ludwigshafen), in-
cluindo condutas de produtos químicos integradas
(uma delas para o transporte de etileno) entre o porto
de Roterdão e Maasvlakte; gasoduto Roterdão-Moe-
rdijk-Antuérpia; gasoduto da Aethylen-Rohrleitungs-
-Gesellschaft ARG, gasoduto Wesseling (Colónia)/-
Frankfurt (156 km); gasoduto Frankfurt/Ludwigshafen
(68 km);

— Gasoduto de etileno e propileno Antuérpia-Feluy (Va-
lónia);

— Europa Central (Stade-Leuna-Neratovice);

— França (Marselha/Berre–Feyzin-Carling); o troço Medi-
terrâneo-Viriat (Bourg-en-Bresse) foi construído nos
anos setenta e o troço Viriat-Carling (396 km) em
2001;

— Reino Unido: Grangemouth–Wilton, Grangemouth–S-
tanlow, Stanlow-Wilton; o novo gasoduto de etileno
Teesside–Saltend (150 km) foi construído em 2001;
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— Norte de Itália (Ravenna-Porto Marghera-Mantua);

— Baviera: gasoduto Münchsmünster-Gendorf (112 km),
Gendorf-Burghausen;

— Europa Oriental (Eslováquia-Ucrânia).

(27) O gasoduto previsto interligar-se-ia a gasodutos já exis-
tentes entre Münchsmünster e Gendorf/Burghausen e en-
tre Ludwigshafen e Wesseling. Além disso, daria igual-
mente azo a eventuais ampliações da rede:

— na República Checa, por exemplo, Münchsmünster-
-Litvinov, com a possibilidade de um sistema circular
na Europa Central;

— para a Itália e a Croácia, por exemplo, Burghausen-
-Porto Marghera;

— para a Áustria, por exemplo Burghausen-Schwechat,
com a possibilidade de uma nova ligação à Hungria
através da Eslováquia;

— para França, por exemplo, Ludwigshafen-Carling.

Graças a estas ampliações, o gasoduto previsto constituirá
uma ligação importante entre as indústrias petroquímicas
da Europa Ocidental e Oriental.

(28) Nas cartas enviadas em anexo à carta remetida pela Ale-
manha em 8 de Fevereiro de 2006, a OMV, que tem
instalações na Baviera (Burghausen) e na Áustria (Schwe-
chat, perto de Viena, onde aumentou recentemente as
suas capacidades), manifestou a sua intenção de instituir
um grupo de trabalho que analisará a reconversão de
uma actual conduta de produtos químicos (com início
em Schwechat e com uma extensão de cerca de 150
km em direcção a oeste) num gasoduto de etileno, am-
pliando-o até Burghausen, caso o projecto EPS venha a
ser objecto de uma decisão favorável. De acordo com as
previsões da OMV, as primeiras conclusões do grupo de
trabalho deveriam ser obtidas no final de 2006. A em-
presa comunicou ainda a realização de um estudo sobre
este projecto, que poderia estar concluído num prazo de

sete ou catorze anos. O grupo MOL (incluindo a empresa
eslovaca Slovnaft e a empresa húngara TVK), que é o
líder de mercado na Europa Central mas não participa
no projecto EPS, manifestou igualmente o seu apoio a
este projecto, embora considere prioritária numa primeira
fase uma ligação ao actual gasoduto de etileno ucraniano
através da Eslováquia (Bratislava) e da Hungria [Szasha-
lombatta (Budapeste)/Tiszaujvaros]. No decurso das con-
versações entre a Comissão e a Alemanha foram anun-
ciados mais estudos de viabilidade, por exemplo, sobre as
ligações do gasoduto à República Checa, entre Leuna na
Alemanha Oriental e a Polónia (sob a responsabilidade da
empresa polaca PKN Orlen) e entre Ludwigshafen e Car-
ling, França (sob a responsabilidade da BASF e da Total).

(29) A ligação a uma rede de gasodutos de olefinas com uma
extensão considerável é importante para a indústria, por-
que permite reduzir os estrangulamentos de abasteci-
mento de matérias-primas a nível regional, melhora a
flexibilidade e a segurança de abastecimento e aumenta
a flexibilidade no que respeita à selecção das localizações
para novos investimentos. Por este motivo, a associação
de produtores petroquímicos europeus é favorável aos
planos de ligação dos sistemas independentes de etileno
e/ou propileno e à sua ampliação, por forma a criar uma
rede de gasodutos de olefinas mais vasta (7).

(30) No decurso do procedimento, as autoridades alemãs e os
proprietários dos gasodutos asseguraram à Comissão que
os gasodutos que seriam ligados graças à extensão pre-
vista entre Ludwigshafen e Münchsmünster respeitariam
os princípios do «transporte comum» e de «livre acesso».
Trata-se dos seguintes gasodutos:

— Gasodutos do sistema ARG: gasoduto Wesseling (Co-
lónia)/Frankfurt, propriedade da Infraserv Höchst (8),
que também explora o gasoduto, e gasoduto Frank-
furt/Ludwigshafen (68 km), detido e explorado pela
BASF;

— Gasodutos que abastecem as instalações industriais na
Baviera: gasoduto Münchsmünster-Gendorf (112 km)
detido e explorado pela Infraserv Gendorf (9), e gaso-
duto Gendorf-Burghausen, detido e explorado pela
OMV.
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(7) Ver a posição escrita da APPE (Association of Petrochemicals Producers
in Europe): «The Development of a European Olefins Pipelines Network and
Its Benefits», Maio de 2003 (disponível na Internet no seguinte ende-
reço: http://www.petrochemistry.net/templates/shwPressroom.
asp?TID=4&SNID=16.)

(8) A Infraserv Höchst é propriedade das seguintes empresas: Clariant
(32 %), Aventis (30 %), Celanese (27,2 %), Nutrinova (4 %), Lil Eu-
rope (3,8 %) e Basell (3 %).

(9) A Infraserv Gendorf é propriedade das empresas Clariant (50 %) e da
Vinnolit (11 %), ambas membros do consórcio. A parte restante
(39 %) é detida pela Celanese.



(31) De acordo com a Alemanha, a rede pan-europeia de
gasodutos, e este projecto em particular, assegurará a
longo prazo o futuro da indústria petroquímica na Ba-
viera e preservará os 17 700 postos de trabalho do sec-
tor.

3. RAZÕES QUE LEVARAM AO INÍCIO DO
PROCEDIMENTO FORMAL DE INVESTIGAÇÃO

(32) A Comissão deu início ao procedimento formal de in-
vestigação por duvidar que a subvenção constitua uma
medida geral de infra-estrutura e não um auxílio estatal,
tal como alegado pela Alemanha. A Comissão tem igual-
mente dúvidas no que respeita à compatibilidade do au-
xílio com o mercado comum. As vantagens no que res-
peita à protecção do meio ambiente, à segurança do
transporte e ao descongestionamento do tráfego rodoviá-
rio afiguram-se inexistentes ou apenas muito reduzidas.
O gasoduto pode assumir uma importância estratégica
para a indústria química da Baviera, mas pode igualmente
gerar uma distorção indevida da concorrência. Se bem
que a rendibilidade estimada do projecto seja reduzida,
as vantagens indirectas para os actuais produtores de
etileno e propileno poderão ser consideráveis. O gaso-
duto permitirá a transmissão de volumes consideráveis
entre as empresas situadas ao longo do gasoduto, mas
também o fornecimento de etileno a outras regiões, onde
poderia entrar em concorrência directa com o etileno
proveniente de outros produtores fora da Baviera, de
Baden-Württemberg e da Renânia-Palatinado. Também
não são de excluir eventuais repercussões no mercado
do propileno.

(33) A Comissão assinalou, além disso, que este projecto era,
em certa medida, comparável ao gasoduto de propileno
entre Roterdão, Antuérpia e a região do Rur, para o qual
a Comissão aprovou um auxílio em 16 de Junho de
2004 (10). No entanto, havia diferenças consideráveis: en-
tre os dois extremos do gasoduto não se transportam
grandes volumes de etileno e os transportes marítimo e
ferroviário constituem alternativas reais no caso do gaso-
duto de propileno. Apenas para o gasoduto de etileno se
tinham previsto descontos das taxas de transporte de
grandes volumes, contratos a longo prazo e reservas an-
tecipadas, o que levou a Comissão a interrogar-se se as
condições seriam as mesmas para os parceiros do con-
sórcio, por um lado, e para outros utilizadores, por ou-
tro; de acordo com os cálculos da Comissão, a intensi-
dade do auxílio previsto seria de 50 %, e não, como no
outro caso, inferior a 30 %.

4. OBSERVAÇÕES DAS PARTES INTERESSADAS

(34) As cartas enviadas pela APPE e pela Áustria no contexto
do procedimento formal de investigação contêm obser-
vações favoráveis sobre o projecto, nas quais se comen-

tam as vantagens para a Europa e a ampliação da rede de
gasodutos de olefinas. Também as empresas bávaras que
não participam directamente no projecto (Miro, Bayernoil
e IGS) se mostram favoráveis, sobretudo no que respeita
às repercussões do projecto no futuro da indústria petro-
química da Baviera. Em contrapartida, o produtor de
etileno que solicitou que a sua identidade não fosse re-
velada explicou em 24 de Maio que o gasoduto consti-
tuirá um investimento conservador exclusivamente regi-
onal destinado a proporcionar uma vantagem aos produ-
tores locais que de modo algum melhorará a competiti-
vidade da indústria de olefinas; note-se, contudo, que este
produtor se pronunciou francamente em favor de uma
rede abrangente de gasodutos de olefinas na Europa.

(35) Numa carta apensa à carta da Alemanha de 8 de Feve-
reiro de 2006, as partes directamente envolvidas no pro-
jecto EPS apoiaram-no unanimemente, considerando-o
como o primeiro passo para o estabelecimento de uma
rede europeia mais vasta. A OMV e a MOL formularam
observações mais pormenorizadas (ver o considerando
28). No que diz respeito à ligação entre os gasodutos
planeados e os já existentes, a BASF, a Infraserv Gendorf
e a Infraserv Hoechst comprometeram-se a assegurar os
princípios de livre acesso e de tarifas não discriminatórias
(ver o considerando 30).

(36) Em 5 de Fevereiro de 2006, o concorrente que não quis
revelar a sua identidade enviou mais observações favorá-
veis à Comissão, nas quais avaliou positivamente o pro-
jecto na condição de que fossem abertos os dois gaso-
dutos privados que ligam a Baviera ao sistema ARG.

5. OBSERVAÇÕES DA ALEMANHA

(37) No que diz respeito à decisão da Comissão de iniciar o
procedimento formal de investigação, a Alemanha man-
tém a posição de que a medida não constitui um auxílio
estatal dado que não se concede uma vantagem selectiva
e porque se trata se uma infra-estrutura não discrimina-
tória aberta a todos os utilizadores. A Alemanha subli-
nhou ainda que, atendendo às dificuldades inerentes ao
transporte do etileno, à grande dimensão e à natureza a
longo prazo do investimento, bem como à interdepen-
dência entre o etileno e o propileno, a retirada de um
participante da indústria produtora ou consumidora de
etileno da Baviera teria um efeito de dominó noutras
empresas do sector: o encerramento de uma instalação
diminuirá a rendibilidade das restantes e poderá provocar
mais encerramentos de produtores ou consumidores de
etileno. Este processo poderá ter como consequência a
perda de um número considerável de postos de trabalho.
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A explosão na instalação da Basell em Münchsmünster
poderia ser o início de uma reacção em cadeia deste
género. A Alemanha sublinhou igualmente a integração
do projecto na rede europeia mais vasta, a importância
específica do gasoduto para uma região isolada como a
Baviera e as repercussões que a descontinuidade do sis-
tema bávaro poderia ter para outras regiões europeias,
visto que o gasoduto da Baviera constituiria uma ligação
essencial entre os gasodutos da Europa Ocidental e os
gasodutos actuais ou futuros da Europa Oriental. A Ale-
manha assinalou as repercussões positivas que se prevê
que o projecto venha a ter na segurança do abasteci-
mento, na flexibilidade e na competitividade da indústria
europeia num contexto global. Em seu entender, o pro-
jecto viria suprir uma deficiência do mercado, na medida
em que, na ausência de apoio público, o projecto não
seria economicamente viável. A Alemanha assinalou
ainda que, mesmo com o auxílio previsto de 70 milhões
de euros, a taxa de rendibilidade interna prevista do EPS
não ultrapassaria 1,3 %, o que demonstra que as empre-
sas participantes estão sobretudo interessadas na segu-
rança do abastecimento a longo prazo e não na obtenção
de lucros a curto prazo. A Alemanha alegou ainda que o
projecto não provocaria distorções da concorrência por-
que os participantes aceitaram o princípio da margem de
lucro mínima e as condições de acesso ao gasoduto não
discriminam qualquer utilizador.

(38) A Alemanha sublinhou o apoio praticamente unânime ao
projecto. No que respeita às observações críticas do con-
corrente que não deseja divulgar a sua identidade, a Ale-
manha salientou o apoio deste à rede europeia e obser-
vou que, ao contrário da opinião por ele manifestada, o
projecto EPS era necessário para a rede. No que diz
respeito à ligação aos dois gasodutos privados, a Alema-
nha acentuou por um lado que a legislação em matéria
de concorrência impediria qualquer discriminação ou
abuso de posição por parte dos proprietários, e, por
outro lado, que se tinham realizado negociações entre a
EPS e esses proprietários no sentido de garantir o livre
acesso. Ao referir-se à margem de lucro reduzida do
projecto, a Alemanha contestou a opinião da Comissão
de que a intensidade de auxílio era mais elevada do que o
necessário. Forneceu explicações pormenorizadas sobre
os custos elegíveis, o cálculo da remuneração do investi-
mento, a situação do mercado (incluindo propileno e
derivados), as importações de países terceiros, os fluxos
de etileno previstos, a produção ou o consumo das partes
envolvidas no projecto e os gasodutos que seriam ligados
ao gasoduto EPS.

6. AVALIAÇÃO

6.1. Existência de auxílio estatal na acepção do n.o 1
do artigo 87.o do Tratado CE

(39) Nos termos do n.o 1 do artigo 87.o do Tratado CE, são
incompatíveis com o mercado comum, na medida em
que afectem as trocas comerciais entre os Estados-Mem-
bros, os auxílios concedidos pelos Estados ou provenien-
tes de recursos estatais, independentemente da forma que
assumam, que falseiem ou ameacem falsear a concorrên-
cia, favorecendo certas empresas ou certas produções.

(40) O auxílio que a Alemanha tenciona outorgar será conce-
dido directamente por uma autoridade pública e, por
conseguinte, envolve recursos estatais.

(41) A entidade que opera o gasoduto, EPS, exerce uma acti-
vidade económica que consiste na prestação de serviços
de transporte, pelo que deve ser considerada como uma
empresa na acepção do n.o 1 do artigo 87.o

(42) Na medida em que permitirá ao consórcio construir o
gasoduto e explorá-lo durante 25 anos sem suportar
todos os custos, o auxílio confere a este consórcio uma
vantagem económica. Dado que o investimento no gaso-
duto está estreitamente relacionado com investimentos
actuais e previstos em capacidades de produção de eti-
leno e propileno e de derivados de etileno, o auxílio
confere uma vantagem no que diz respeito não só ao
transporte, mas também à produção de etileno e dos
respectivos derivados.

(43) Esta vantagem é considerada selectiva, pelo que o gaso-
duto não pode ser classificado como uma «infra-estrutura
pública». O financiamento público da construção ou ex-
ploração de infra-estruturas de transporte nem sempre é
considerado como auxílio na acepção do n.o 1 do artigo
87.o. As autoridades públicas fornecem normalmente es-
tas infra-estruturas «em razão da incapacidade do sistema
de preços de o fazer eficazmente. Bens como as infra-
-estruturas tendem a ser indivisíveis e utilizáveis colectiva-
mente por todos os cidadãos, independentemente de os
pagarem ou não. Estes bens públicos fornecidos pelo
Governo beneficiam a sociedade de uma forma colectiva
e não apenas uma empresa ou sector específico (princípio
da não exclusão)» (11). Por conseguinte, existem outros
critérios decisivos para além da propriedade.

(44) Ao contrário do que se passa com portos, aeroportos e
auto-estradas, a infra-estrutura em questão não se destina
à sociedade em geral, mas apenas a interesses económi-
cos do sector económico. Traz vantagens apenas a algu-
mas empresas, neste caso a um número muito limitado
de operadores económicos num sector específico da in-
dústria química numa determinada região de um Estado-
-Membro. O gasoduto só pode ser utilizado para o trans-
porte de etileno e todos os membros do consórcio são
produtores ou consumidores de etileno com um interesse
directo no gasoduto. O gasoduto permanece propriedade
do consórcio e as restrições à sua utilização, que devem
ser respeitadas para que o auxílio possa ser concedido,
são aplicáveis apenas durante 25 anos. A construção e
exploração do gasoduto não foram objecto de um con-
curso público. Trata-se, por conseguinte, de um projecto
selectivo.
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(45) Além disso, a construção de condutas para produtos
químicos não costuma ser da competência do Estado
enquanto autoridade pública. A construção de condutas
para produtos químicos é uma actividade económica que
normalmente é da competência, e do interesse, da indús-
tria. Ao construir e utilizar o gasoduto para prestar ser-
viços de transporte, a EPS tenciona exercer uma activi-
dade económica através da qual rentabilizará, directa e
indirectamente, o seu investimento. As decisões sobre
este tipo de investimento fazem, frequentemente, parte
integrante das decisões sobre investimentos ou abandono
de investimentos na própria capacidade de produção.
Alguns gasodutos mais recentes foram construídos sem
auxílios, ao passo que outros beneficiaram de auxílio,
fundamentando-se este em disposições comunitárias rela-
tivas aos auxílios regionais ou em razões de ordem am-
biental.

(46) Em conformidade com a jurisprudência do Tribunal de
Justiça das Comunidades Europeias, o critério das reper-
cussões sobre o comércio é preenchido quando a em-
presa beneficiária exerce uma actividade económica que é
objecto de trocas comerciais entre os Estados-Membros.
Neste contexto, tendo em conta não só o etileno, mas
também o propileno e os derivados de ambos os gases, a
Comissão verifica que as actividades dos parceiros do
consórcio envolvem trocas comerciais entre Estados-
-Membros. Por conseguinte, a vantagem conferida pelo
auxílio falseia ou ameaça falsear a concorrência entre
Estados-Membros.

(47) Esta avaliação é, em certa medida, semelhante à dos
processos C 67/03, C 68/03 e C 69/03 relativos a auxí-
lios concedidos pela Alemanha, os Países Baixos e a Bél-
gica à construção de um gasoduto de propileno entre
Roterdão e a região do Rur. Nestes processos, a Comissão
adoptou uma decisão positiva na qual estabeleceu clara-
mente que o auxílio em causa constituía um auxílio
estatal (12).

(48) Tendo em conta o que precede, a medida implica auxílios
estatais na acepção do n.o 1 do artigo 87.o do Tra-
tado CE.

6.2. Compatibilidade

(49) Os n.os 2 e 3 do artigo 87.o do Tratado CE prevêem
derrogações ao princípio da proibição de auxílios consa-
grada no n.o 1. A Comissão adoptou diversas orientações

e quadros comunitários que instituem as condições nas
quais estas excepções ou isenções são aplicáveis. No pre-
sente caso, estes não são, contudo, aplicáveis. Por exem-
plo, as disposições das orientações comunitárias em ma-
téria de auxílios estatais a favor do meio ambiente (13)
são aplicáveis apenas aos auxílios estatais que permitem
ao beneficiário reduzir a sua própria poluição; não se
aplicam a investimentos que conduzam à redução da
poluição dos concorrentes dos beneficiários. O transporte
de etileno através do gasoduto também não pode consi-
derar-se uma adaptação do processo de produção de
etileno às exigências da protecção do meio ambiente,
devendo, pelo contrário, ser entendido como um serviço
distinto. Tal justifica-se pelo facto de o gasoduto vir a ser
construído por uma nova pessoa colectiva criada única e
exclusivamente para fins da sua construção e para a
prestação de serviços de transporte de etileno. Embora
os parceiros da EPS operem no sector da produção e
transformação de etileno, a nova actividade constitui es-
sencialmente uma actividade de transporte. Além disso,
no presente caso, não existe actualmente transporte de
etileno entre Ludwigshafen e Münchsmünster. Por conse-
guinte, o projecto não contribui directamente para a re-
dução das emissões por parte das empresas participantes.
O efeito directo é, pelo contrário, a criação de uma nova
actividade de transporte que provocará inevitavelmente
algumas emissões e representará uma sobrecarga para o
ambiente. Assim, as disposições das orientações comuni-
tárias em matéria de auxílios estatais a favor do meio
ambiente não são aplicáveis ao presente auxílio.

(50) Do mesmo modo, também não são aplicáveis as dispo-
sições relativas à compatibilidade dos auxílios com o
título V do Tratado CE (Transporte). De acordo com o
artigo 73.o do Tratado CE, são compatíveis com o Tra-
tado os auxílios que respondem às necessidades de coor-
denação dos transportes. Contudo, o artigo 80.o do Tra-
tado limita o âmbito das disposições do capítulo relativo
aos transportes ao estabelecer que «as disposições do
presente Título são aplicáveis aos transportes por cami-
nho-de-ferro, por estrada e por via navegável». Portanto,
o artigo 73.o não é aplicável ao presente caso.

(51) O gasoduto faz parte de uma rede europeia de gasodutos
destinados ao transporte de etileno e favorece os interes-
ses da indústria petroquímica europeia, incluindo as em-
presas estabelecidas nas regiões assistidas. Isto não é con-
templado quer nas orientações quer nos quadros comu-
nitários adoptados pela Comissão. Por conseguinte, é
necessário examinar se o auxílio pode ser autorizado a
título de excepção nos termos da alínea c) do n.o 3 do
artigo 87.o. A aplicação desta disposição obriga a que se
avalie o contributo da medida para os objectivos da Co-
munidade, a necessidade e proporcionalidade do auxílio e
as eventuais distorções da concorrência que dele possam
resultar.
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6.2.1. Contribuição para os objectivos da Comunidade

(52) O gasoduto previsto desempenhará um papel fundamen-
tal para a rede pan-europeia de gasodutos de etileno, que
ligará as redes existentes às várias «ilhas industriais» exis-
tentes no mercado comum. Esta rede melhorará a com-
petitividade da economia europeia em geral e da indústria
petroquímica em particular, o que responde aos interes-
ses da Comunidade, já que a competitividade constitui
um dos objectivos centrais da estratégia de Lisboa. Tal
como a Alemanha correctamente afirma, o gasoduto au-
mentará a flexibilidade e a segurança do abastecimento,
por exemplo, em caso de acidentes ou de trabalhos de
manutenção, contribuindo, assim, para reduzir os custos
globais e melhorar as condições de produção e de forne-
cimento de etileno e dos seus derivados. Assim, a rede
reduzirá os estrangulamentos de abastecimento de maté-
rias-primas a nível regional. Por outro lado, contribuirá
para solucionar o problema actual, nomeadamente, o
facto de a proporção de aumento da procura de etileno
e de propileno não ser equivalente à proporção fixa que
caracteriza estes produtos enquanto resultado de um pro-
cesso químico de produção. A rede permitirá, também,
uma maior flexibilidade no que diz respeito à selecção
das localizações para novos investimentos, dando ao pro-
dutor a possibilidade de optar pelo local de produção que
ofereça os custos mais baixos. Por este motivo, consi-
dera-se em geral que a rede se reveste de grande impor-
tância para a indústria petroquímica (14).

(53) Além disso, a rede de gasodutos permite a todos os
produtores e consumidores de etileno vender ou comprar
etileno ao longo de todo o gasoduto ou das redes cone-
xas. Deste modo, o gasoduto amplia o mercado geográ-
fico relevante que, para os produtores bávaros, se limita
de momento à Baviera. Os diversos tipos de transacções
habituais no mercado, por exemplo, as trocas, darão a
todos os operadores a possibilidade de usufruir de um
mercado geográfico relevante alargado, pelo que se pode
esperar que a rede venha a aumentar não só a competi-
tividade como também a concorrência entre os operado-
res do mercado. Esta situação constitui, por seu turno,
um grande incentivo para que se continuem a reduzir os
custos e a reforçar a competitividade no sector em ques-
tão.

(54) A ampliação da rede constituirá uma vantagem para to-
das as empresas ligadas à rede, embora a Comissão esteja
consciente de que, por exemplo, a ligação ao sistema
ARG é mais importante para a indústria bávara do que
para a região ARG.

(55) Apesar das provas e dos compromissos apresentados pela
Alemanha e pelos participantes no projecto descrito no
considerando 28, a Comissão não pode ignorar o facto
de, em vários casos, a ligação ao gasoduto não estar

ainda assegurada. O mesmo se aplica aos gasodutos que
ligarão a Baviera à República Checa e à Áustria/Eslová-
quia, os quais são essenciais para a futura ampliação da
rede. Não obstante, as provas disponíveis, a lógica comer-
cial subjacente ao projecto e o apoio expresso ao pro-
jecto por parte de todos os interessados e participantes
(incluindo as autoridades austríacas) dão a entender que é
provável que essas ligações venham a ser construídas,
embora a realização desses projectos não esteja ainda
completamente garantida. Nas circunstâncias específicas
do presente caso, não seria, contudo, realista esperar
que tais incertezas se pudessem evitar. A construção des-
tes gasodutos implicará custos consideráveis. Além disso,
as decisões relativas a este tipo de investimentos estão
estreitamente associadas a outras decisões relativas a in-
vestimentos ou a abandono de investimentos em capaci-
dade de produção de etileno e propileno que, por sua
vez, também implicam um custo suplementar significa-
tivo. Todas estas decisões devem ser cuidadosamente
adaptadas às previsões de evolução do mercado, pelo
que a construção completa da rede deverá levar algum
tempo. O gasoduto previsto deve ser entendido como
uma primeira etapa na construção do conjunto da rede
e na redução da incerteza. Não investir no gasoduto
implicaria, certamente, que a rede não seria completada.
Neste contexto, o gasoduto bávaro representa uma liga-
ção crucial entre a Europa Ocidental e outros gasodutos
da Europa Central e Oriental.

(56) Tal como se explicou no considerando 30, no contexto
da avaliação do presente caso e para além das disposições
derivadas do direito alemão, as empresas que exploram
os gasodutos que serão ligados ao gasoduto previsto
comprometeram-se a conceder um acesso aberto e não
discriminatório. Estes compromissos contribuem para o
objectivo comunitário da concorrência leal. Aumentam a
transparência do mercado, intensificam a concorrência e
contribuem para reduzir as distorções da concorrência
que, de outro modo, se poderiam produzir. A Comissão
atribui particular importância ao facto de todos estes
gasodutos serem objecto dos princípios de transporte
comum e livre acesso, e considera que estes princípios
serão igualmente muito importantes para futuros gaso-
dutos. Observa que os referidos princípios são já aplicá-
veis em diversos outros gasodutos, em especial nos ga-
sodutos que integram o sistema ARG, e que as disposi-
ções em matéria de concorrência dos Estados-Membros
envolvidos limitarão as distorções da concorrência nos
casos em que os gasodutos não forem formalmente re-
gidos por estes princípios.

(57) O gasoduto trará provavelmente vantagens ambientais
indirectas graças à redução das necessidades de transporte
e à utilização dos meios de transporte mais eficientes. O
transporte de matérias-primas como o etileno e o petró-
leo através de condutas é melhor para o ambiente do que
outros meios utilizados para o transporte de produtos
derivados e finais. O consumo de plásticos depende em
grande medida do nível geral de consumo e da produção
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industrial, pelo que não há motivo para supor que a
situação seja diferente na Baviera. Por conseguinte, caso
o gasoduto não existisse, numa situação hipotética de
declínio da indústria petroquímica bávara seria necessário
transportar para a Baviera mais derivados de etileno,
produtos intermédios e produtos finais. Além disso, o
gasoduto permite que os utilizadores invistam em capa-
cidade em qualquer ponto do seu percurso, o que lhes dá
também a possibilidade de escolher uma localização mais
próxima dos seus clientes e/ou uma localização em regi-
ões em que a produção tenha menores repercussões para
o meio ambiente. No entanto, um declínio geral da in-
dústria petroquímica bávara afigura-se bem mais impro-
vável. Por conseguinte, as possíveis vantagens são dema-
siado incertas para que se possam considerar positiva-
mente na avaliação do auxílio. Por outro lado, há que
partir do princípio de que, pelo menos, o gasoduto não
terá repercussões negativas no meio ambiente.

6.2.2. Oportunidade e proporcionalidade do auxílio

(58) O auxílio limita-se ao montante mínimo necessário e o
instrumento parece adequado à consecução do objectivo
estabelecido. Os dados facultados pela Alemanha mos-
tram uma taxa de rendibilidade interna de aproximada-
mente 1,2 %, tendo em conta as vantagens indirectas
para os parceiros do consórcio, e muito inferior a 1 %
tendo apenas em conta as vantagens directas. Estas taxas
de rendibilidade são baixas quando comparadas com as
taxas habituais do sector. Por este motivo, pode partir-se
do princípio que este projecto não será viável sem auxí-
lio.

(59) Há que assinalar que a intensidade do auxílio é de 29,1 %
(e não excederá, em caso algum, 29,9 %), o que é consi-
deravelmente inferior aos 50 % previstos na notificação
do projecto, percentagem na qual a Comissão baseou a
sua decisão de dar início a um procedimento formal de
investigação.

(60) O auxílio é proporcional, dado que os beneficiários su-
portarão, no mínimo, 70 % dos custos. Uma intensidade
de auxílio de 29,1 % é comparável às intensidades admis-
síveis ao abrigo das orientações comunitárias em matéria
de auxílios estatais a favor do meio ambiente ou das
orientações relativas aos auxílios estatais com finalidade
regional. É inferior à intensidade admissível no caso de
outras infra-estruturas de transporte de livre acesso. To-
davia, mais importante do que a intensidade de auxílio é
a taxa de rendibilidade prevista, que no caso concreto é
de 1,2 %, tendo em conta as vantagens indirectas para os
parceiros do consórcio, e muito inferior a 1 % tendo
apenas em conta as vantagens directas.

6.2.3. Evitar distorções indevidas da concorrência

(61) O auxílio falseia a concorrência sobretudo no mercado do
etileno. Em primeiro lugar, o auxílio permitirá que a pro-

dução excedentária de etileno seja «exportada» para Lud-
wigshafen e, provavelmente, para o sistema ARG. Como
o auxílio não tem repercussões directas nos custos de
produção e é necessário adicionar custos de transporte,
as repercussões nos preços serão limitadas. A OMV e a
ROG entrarão em concorrência directa com produtores
de etileno de outros pontos ao longo da rede, mas o
aumento da capacidade por parte da OMV e da Ruhr
Oel é reduzido quando comparado com a capacidade
actual da região ARG, e as quotas de mercado dos be-
neficiários são pequenas.

(62) O auxílio falseia a concorrência nos mercados dos pro-
dutos derivados de etileno e dos produtos intermédios e
acabados de matéria plástica. O auxílio contribuirá para
tornar mais eficazes as empresas bávaras deste sector.
Porém, estas repercussões na competitividade e na con-
corrência são apenas indirectas e possuem um impacto
reduzido.

(63) Tendo em conta as condições gerais de oferta e procura,
é pouco provável que o aumento da produção de etileno
na Baviera venha a provocar uma redução significativa da
produção de etileno noutras zonas da Comunidade. A
procura de plásticos aumenta, em grande medida, de
forma proporcional ao crescimento da economia em ge-
ral. Prevê-se que a taxa de crescimento seja de 2 % na
Europa Ocidental e de 5,5 % na Europa Oriental. Além
disso, as repercussões no mercado de etileno circunscre-
ver-se-ão à Alemanha, ou seja, ao Estado-Membro noti-
ficante. As repercussões ao longo do gasoduto, na Bélgica
e nos Países Baixos, serão indirectas e poderão inclusiva-
mente afectar as instalações dos beneficiários, nomeada-
mente a fábrica da BASF em Antuérpia.

(64) Por último, os compromissos assumidos pelas empresas
que exploram os gasodutos ligados ao gasoduto previsto
deverão evitar mais distorções da concorrência entre os
diferentes utilizadores destes gasodutos. Tal como refe-
rido no considerando 56, é muito importante que os
gasodutos se rejam pelos princípios de transporte co-
mum e livre acesso.

(65) Na sua decisão de dar início a um procedimento formal
de investigação, a Comissão manifestou dúvidas em rela-
ção à tarifa reduzida aplicável às grandes quantidades e
aos contratos a longo prazo. Neste contexto, a Alemanha
esclareceu que não estão previstas reduções de preços
deste tipo, o que se repercutirá também de forma posi-
tiva na concorrência e reduzirá os obstáculos de acesso
ao mercado.
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6.2.4. Ponderação entre os interesses da Comunidade e as
distorções de concorrência

(66) Pelas razões expostas, o auxílio é do interesse da Comu-
nidade e este facto compensa as limitadas distorções de
concorrência previstas. Por conseguinte, o auxílio pode
considerar-se compatível com o mercado comum.

7. CONCLUSÕES

(67) O auxílio estatal correspondente a 29,9 % dos custos de
investimento elegíveis que a Alemanha tenciona conceder
ao consórcio EPS para a construção de um gasoduto de
etileno entre Ludwigshafen e Münchsmünster é compatí-
vel com o mercado comum até um montante máximo de
auxílio de 44 850 000 euros,

ADOPTOU A PRESENTE DECISÃO:

Artigo 1.o

O auxílio estatal correspondente a 29,9 % dos custos de inves-
timento elegíveis que a Alemanha tenciona conceder a Ethylen-
-Pipeline Süd GmbH & Co. KG (EPS) é compatível com o mer-
cado comum nos termos do disposto na alínea c) do n.o 3 do
artigo 87.o do Tratado CE até um montante máximo de auxílio
de 44 850 000 euros.

Artigo 2.o

A República Federal da Alemanha é a destinatária da presente
decisão.

Feito em Bruxelas, em 12 de Outubro de 2006.

Pela Comissão
Neelie KROES

Membro da Comissão
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